
ESTADO DE SERGIPE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO
DE 25 DE ABRIL DE 2012

Exonera, a pedido, Promotor de 
Justiça Substituto.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA,  no uso de 
suas atribuições legais, notadamente as previstas no art. 35, inciso I, alínea “g”, da 
Lei Complementar nº 02, de 12 de novembro de 1990, resolve

EXONERAR

A pedido,  MARTHA CARVALHO DIAS DE FIGUEIREDO, 
CPF nº 002.114.915-19,  do Cargo de Promotor de Justiça Substituto, do Quadro de 
Membros do Ministério Público do Estado de Sergipe, a partir de 23 de abril de 2012.

Aracaju,  25  de  abril  de  2012;  191º  da  Independência  e 
124º da República.

Orlando Rochadel Moreira
Procurador-Geral de Justiça
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